
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
A Comissã o de Bolsãs do Progrãmã de Po s-Grãduãçã o em Artes Visuãis dã Universidãde 
Estãduãl do Pãrãnã  (PPGAV/UNESPAR), no uso de suãs ãtribuiço es legãis e regimentãis, 
tornã pu blicã ã chãmãdã pãrã clãssificãçã o e seleçã o de cãndidãtos ã bolsã de Mestrãdo. 
 

1. PROCESSO DE RANQUEAMENTO E SELEÇÃO 

 
1.1. O processo de rãnqueãmento e seleçã o de cãndidãtos ã bolsãs de pesquisã e  regido de 
ãcordo com ã seguinte documentãçã o institucionãl: Regulãmento Gerãl pãrã os Progrãmãs 
de Po s-Grãduãçã o Stricto Sensu dã Universidãde Estãduãl do Pãrãnã  (Resoluçã o nº 
001/2012-COU/UNESPAR); Resoluçã o nº 035/2022 – CAD/UNESPAR; Regimento do 
Progrãmã de Po s-Grãduãçã o em Artes Visuãis dã Universidãde Estãduãl do Pãrãnã ; 
Regulãmento de Bolsãs do PPGAV/UNESPAR; e ãs Portãriãs especí ficãs dãs ãge nciãs 
finãnciãdorãs/o rgã os de fomento. 
 
1.2. A pontuãçã o finãl de cãdã cãndidãto ã bolsã, pãrã efeito de clãssificãçã o no 
rãnqueãmento ãnuãl, serã  obtidã ã pãrtir dã somã simples dãs seguintes pontuãço es: 
  
I – Ate  6,0 (seis) pontos: Pontuãçã o de ingresso no Progrãmã.  
II – Ate  3,0 (tre s) pontos: Pontuãçã o de condiçã o socioecono micã*.  
III – Ate  1,0 (um) ponto: Pontuãçã o de desempenho ãcãde mico no Progrãmã pãrã o cãso dos 
ãlunos que ingressãrãm em 2024; 
 

§ u nico. No item II, referente ã  condiçã o socioecono micã, mesmo que o(ã) 
cãndidãto(ã) ãpresente documentãçã o comprobãto riã que ultrãpãsse os 3,0 pontos, 
estã pontuãçã o serã  ã mã ximã considerãdã, conforme ãrtigos 13 e 15 do Regulãmento 
de Bolsãs do PPGAV, disponí vel NESTE LINK. 

 
1.3. Estãrã o ãptos ã  inscriçã o todos(ãs) os(ãs) discentes regulãres efetivãmente 
mãtriculãdos(ãs) no PPGAV/UNESPAR. 
 
1.4. A Comissã o de Bolsãs dispo e sobre ãs inscriço es, os prãzos e os documentos pãrã o 
processo de seleçã o de cãndidãtos ã bolsã de Mestrãdo.  
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2. INSCRIÇÕES E DOCUMENTAÇÃO 
 
2.1 As inscriço es no presente editãl deverã o ser reãlizãdãs no perí odo de 17/02/2025 até 
às 23:59h do dia 28/02/2025, exclusivãmente ãtrãve s do e-mãil institucionãl 
secretãriã.ppgãv@unespãr.edu.br, mediãnte envio dã seguinte documentãçã o, em ãrquivo 
PDF u nico, e ãpresentãdã nã seguinte ordem: 
 
2.2. Formulã rio de Inscriçã o devidãmente preenchido (ANEXO I). 
 
2.3. Cãrtã de Apresentãçã o em que o(ã) cãndidãto(ã) ãpresentã ã si e ã suã composiçã o 
fãmiliãr, bem como ãs condiço es socioecono micãs em que vive (ANEXO II). 
 
2.4. Rendã fãmiliãr per cãpitã: Comprovãntes de rendã dãs pessoãs do nu cleo fãmiliãr que 
colãborãm com o orçãmento dome stico, segundo informãçã o dã Cãrtã de Apresentãçã o 
(ANEXO II), perfãzendo ã seguinte pontuãçã o, conforme o cãso: 

- Apresentou todos os comprovãntes dos indiví duos que compo em o orçãmento 
fãmiliãr dome stico, perfãzendo ãte  metãde de um sãlã rio-mí nimo per cãpitã – ãte  
1,0 ponto; 
- Apresentou todos os comprovãntes dos indiví duos que compo em o orçãmento 
fãmiliãr dome stico, perfãzendo ãte  75% de um sãlã rio-mí nimo per cãpitã – ãte  0,7 
pontos; 
- Apresentou pãrte dos comprovãntes dos indiví duos que compo em o orçãmento 
fãmiliãr dome stico, perfãzendo ãte  um sãlã rio-mí nimo per cãpitã – ãte  0,5 pontos. 

 
2.5. Recebimento de benefí cios de progrãmãs sociãis governãmentãis: Apresentãçã o de 
documentãçã o comprobãto riã junto ão sistemã pu blico de benefí cios, cãso houver, 
perfãzendo ã seguinte pontuãçã o: 

- Extrãto previdenciã rio completo do Cãdãstro Nãcionãl de Informãço es Sociãis 
(CNIS) ãtuãlizãdo do cãndidãto ou dã cãndidãtã, obtido ãtrãve s website do INSS 
(https://cnisnet.inss.gov.br/cnisinternet/) sem percepçã o de benefí cios – ãte  1,0 
ponto; 
- CãdU nico ãtuãlizãdo no u ltimo ãno sem percepçã o de benefí cios – ãte  1,0 ponto; 
- Apresentou documentos de que recebeu ou recebe ãuxí lio de progrãmãs sociãis 
governãmentãis nos u ltimos 12 meses (ex. Bolsã Fãmí liã; Benefí cio de Prestãçã o 
Continuãdã, Auxí lio Emergenciãl etc.) – ãte  1,0 ponto. 
- Co piã de documento de que ã cãndidãtã ou o cãndidãto recebe no momento seguro-
desemprego – ãte  0,5 pontos. 

 
2.6. Formãçã o escolãr e superior em instituiçã o pu blicã 

- Histo rico escolãr de ensino fundãmentãl em escolã pu blicã – ãte  0,5 pontos; 
- Histo rico escolãr de ensino me dio em escolã pu blicã – ãte  0,3 pontos; 
- Histo rico escolãr de ensino superior em IES pu blicã – ãte  0,2 pontos. 

 
2.7. Nu mero de dependentes (cãso houver): 

- Certidã o de nãscimento dos dependentes menores – ãte  1,0 ponto.  
 
2.8. Condiçã o de cuidãdor ou equivãlente: Comprovãntes de situãço es de ãtençã o ã terceiros 
(cãso houver): 
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- Apresentãçã o de extrãto de benefí cio ou ãtestãdo me dico que demonstre ã 
condiçã o de sãu de do indiví duo cuidãdo no nu cleo fãmiliãr dã cãndidãtã ou do 
cãndidãto – ãte  1,0 ponto. 

 
2.9. Histo rico escolãr em que conste ãs notãs jã  disponí veis dãs disciplinãs cursãdãs no 
primeiro ãno de Mestrãdo (somente pãrã ãlunos veterãnos ingressãntes no PPGAV em 
2024). 
 

3. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
3.1. A Comissã o de Bolsãs se reunirã  entre os diãs 6 e 12/03/2025 pãrã ãvãliãr ãs 
solicitãço es e elãborãr um rãnqueãmento ã pãrtir do que indicã o Cãpí tulo 4 do Regulãmento 
de Bolsãs do PPGAV, disponí vel NESTE LINK. 
 
3.2. No cãso de empãte, serã  dãdã prefere nciã ão cãndidãto que obtiver: ã) mãior pontuãçã o 
no desempenho ãcãde mico no Progrãmã, no cãso de ingressãntes em 2024 que ãindã nã o 
tenhãm sido contemplãdos com bolsã; b) mãior pontuãçã o nos crite rios de condiçã o 
socioecono micã. 
 
3.3. A homologãçã o dos resultãdos pelo Colegiãdo serã  feitã nã reuniã o de 13/03/2025. 
 
3.4. A publicãçã o do editãl com o rãnqueãmento serã  feitã no diã 14/03/2025. 
 
3.5. Esclãrecemos que o rãnqueãmento ãpenãs clãssificã os(ãs) estudãntes interessãdos(ãs) 
e nã o gãrãnte ã concessã o de Bolsãs. Os(ãs) estudãntes clãssificãdos(ãs) serã o ãtendidos(ãs) 
conforme ã disponibilidãde dos recursos. Cãso sejã necessã rio, serã  ãberto novo Editãl 
convocãto rio. 
 
 
Publique-se nã pã ginã: ppgãv.unespãr.edu.br 
 
 
Curitibã, 13 de dezembro de 2024. 
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